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PORTARIA N" 467, DE 26 DE SETEMBRO DE2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais, e conforme o Memorando no 02212022, da Secretaria Municipal de

Indústrìa, Comércio e Turismo,

RESOLVE

Art, 10 - CONCEDER de 26 a 30 de setembro do corrente ano, 5

(cinco) dias de férias referente ao perÍodo aquisitivo 202112022, da servidora

CLAUDIA MAGALE HILGERT, do cargo de Agente político - Secretária Munlcipal

de Indústria, Comércio e Turismo.

Art, 20 - Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposÍções em contrárÌo.
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